
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão- PE 
GABINETE DO PREFEITO 

Ii  E  I N 2  2.460 

Dispe sobre abertura de Credito Especial 
e d outras providências. 

O PREFEITO DO MUfICfPIO DA VITÔFIA DE SAJT0 1NTiO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a presente Lei: 

~1 

Art.1 2  -Fica o Poder }ecutivo Municipal autorizado a 
abrir um Credito Especial no valor de Cr$ 115.000.000,00(Cento e 
quinze inilhes de cru.zeiros),destinados aos seguintes serviços 
no Sftio G-ameleira:construço e instalaço de uma caixa d'gLa de 
18.000 litros; canalizaço de 565 m de canos de uma polegada; ins 
talaço de uma rede eltrica com 170 ia de extenso e instalaço de 
um motor- boml, classificando-se ao seguinte modo: 

13-Saneamenro de Meio I\mbiente 
13764471.050-Construço e Instalaço de uma Caixa d'guia 

no Matadôuro Piblico 	115.000.000 9 00 
4.1.1.0-Obras e Instalaç6es 	115.000.000 2 00 

Art. 2- Os recursos necessrios para abertura de Cri-
dito de que trata o Artigo anterior correro por conta de anula - 

ço parcial da seguinte dotaço: 

910-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UBBA1\ÏOS 
9.3- Departamento de Obras 

16915771.O4l-Constraço de Terminal IRodovirio 
Urbano 	 115.000,000 1 00 

4.1.1.0- Obras e Instalaçes 	115.000,000 9 00 

Art. 3 2  - Esta Lei entrar. em vigor na data de sua pu- 
blicaço. 

Art. 4- Revogam-se as disposiç'es em contrrio. 

Vitria de Santo Axito28 de abril de 1993. 

ELIAS ALVW DE 
-Prefeito- 


